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As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo em vista o 

volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de realização de políticas públicas. 

Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto 

que a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/ 

metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos 

recursos públicos.  

Nesse contexto, o presente documento tem o objetivo de avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

contratação/aquisição pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que irão subsidiar o Termo de 

Referência. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A pretensa aquisição visa atender às demandas de materiais de consumo apresentadas pela Superintendência 
Regional de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim – SRSCI e departamentos sob a sua responsabilidade, sendo: 
CAPS – Centro de Apoio Psicossocial, NRECI – Núcleo Regional de Especialidades de Cachoeiro de 
Itapemirim e Farmácia Cidadã. 

Os materiais listados são necessários para a manutenção das atividades diárias de rotina dos setores 
mencionados, visando a continuidade da prestação de serviços aos 26 (vinte e seis) municípios que compõem 
a região sul de saúde do Estado do Espírito Santo. 

 A decisão de realizar contratação a partir do agrupamento de materiais de mesma natureza e de demandas 
de setores distintos revela-se vantajosa e eficiente, uma vez que gera economicidade de processo, reduz 
tempo, evita retrabalho, proporciona ganho de escala, em virtude do volume, e torna a contratação mais 
atrativa para o mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores.  

Os quantitativos estimados para esta aquisição baseiam-se no levantamento realizado pelo Setor de 
Almoxarifado, observadas as demandas e requisições de cada item, bem como, sua disponibilidade ou não 
em estoque. A metodologia empregada para a definição dos quantitativos dos materiais a serem adquiridos é 
baseada no histórico anual de distribuição dos últimos exercícios de estoque regular, segundo os registros dos 
Sistemas SIGA/SIADES.  

As solicitações e os seus respectivos quantitativos foram devidamente analisados, sendo previamente 
autorizados pelo Gestor de Recursos responsável pela Unidade Administrativa Requisitante. 
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2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O Governo do Estado do Espírito Santo e a Secretaria Estadual de Saúde – SESA, possui Plano de 
Contratações Anual, devidamente publicado e disponibilizado no E-docs 2025-JPCFNQ. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O contratado deverá fornecer materiais que atendam as especificações contidas na descrição 

detalhada dos itens solicitados. Os materiais deverão ser novos e fabricados de acordo com as normas técnicas 

vigentes; ou seja, o contratado obriga-se a responder pela qualidade e integridade dos materiais. 

3.2. Para os itens dessa solução deverão ser comprovadas, quando aplicável, as seguintes certificações pela 

empresa contratada: 

• Critérios e práticas de sustentabilidade: Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e 
socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nas licitações promovidas pela 
Administração Pública, recomenda-se exigir alguns critérios de sustentabilidade ambiental, como: 

1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  

2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 

3. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; e  

4. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).  

A comprovação das exigências acima poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por 
instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o 
bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

• Critérios de Habilitação técnica: a solução escolhida deverá possuir:  

1. Alvará de Licença Sanitária , expedido pelo órgão sanitário do Município ou Estado onde for 
domiciliada a licitante, devidamente válido, nos termos da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976; do 
Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013; e da Resolução da Diretoria Colegiada RDC da ANVISA nº 16, de 1º 
de abril de 2014, quando aplicável;  

3.3. Os bens enquadram-se na classificação de bens comuns, tendo em vista que podem ser especificados 

e têm as suas características de desempenho estabelecidas de forma objetiva, correspondendo às exigências 

expressas no disposto na Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 5352-R /2023 (ES) e demais legislações relacionadas, 

sendo recomendável que a aquisição ora especificada seja contratada na Modalidade de Pregão Eletrônico. 

3.4. Os requisitos de cada item da contratação estarão descritos no Termo de Referência. 
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3.5. O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 
objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

3.6. O contratado deve comunicar a Administração, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.  

3.7. A previsão de início da execução do contrato é imediata. 

  

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

4.1. Para as estimativas foram levados em consideração:     

- O levantamento das quantidades;     

- O levantamento das opções; e     

- A disponibilidade orçamentária.  
 

4.2.  A tabela abaixo indica os materiais e os quantitativos: 

LOTE 1 

ITEM 
CÓDIGO 
SIADES / 
CATMAT 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 
COMP. 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 0281637 

TOALHA DE PAPEL -
 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

COMPRIMENTO: 20 CM; COR: 
BRANCA; LARGURA: 22 CM; 

MATERIAL: 100% FIBRA NATURAL; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS : 
ISENTO DE FUROS E SUJIDADES, 

MÁXIMA ABSORÇÃO, NÃO 
PERECÍVEL, DE ACORDO COM A 

NBR E INTERFOLHADO. 

Pacote 
com 1000 

(mil) 
folhas 

1500 
pacotes 

17,12 25.680,00 

02 293188 

COPO DESCARTÁVEL - APLICAÇÃO: 
ÁGUA; CAPACIDADE: 200 ML; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ATÓXICO, DE ACORDO C/ NORMA 
ABNT, NBR 14865; COR: BRANCO, 
VERMELHO E PRETO; MATERIAL: 

POLIESTIRENO; PESO MÍNIMO: 
2,20G. 

Pacote 
com 100 

(cem) 
unidades 

 2000 
pacotes 

6,17 12.340,00 

03 0281585 

COPO DESCARTÁVEL - APLICAÇÃO: 
CAFÉ; CAPACIDADE: 50 ML; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DE 
ACORDO C/ NORMA NBR 14865/2012 
E 13230; COR: BRANCO; MATERIAL: 

POLIPROPILENO (PP). 

Pacote 
com 100 

(cem) 
unidades 

250 
pacotes 

3,73 932,50 

04 383077 

DISPENSER PARA COPO PLÁSTICO 

- CAPACIDADE: 100 UN; 
CAPACIDADE COPO: 200 ML; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SISTEMA POUPA COPO COM 

ALAVANCA 16X50X19 CM; COR: 
BRANCA, TRANSPARENTE OU 

LEITOSA; MATERIAL: PLÁSTICO 
ABS/ACRÍLICO; MATERIAL BASE: 

PROLIPROPILENO; 
TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE; 

Unidade 
16 

unidades
       

60,19 963,04 

Valor total do Lote 01 87,21 39.915,54 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no mercado e em outros órgãos 

e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração e aos requisitos apresentados 

no presente estudo. 

5.2. Identifica-se inúmeras empresas que fornecem o objeto pretendido junto ao mercado, pois nos requisitos da 

aquisição não são identificadas limitações específicas as quais as empresas, possíveis participantes da licitação, 

não estão enquadradas ou não poderão enquadrar-se. 

5.3. A solução de mercado mais comum e viável adotados pelos diversos órgãos da administração pública direta e 

indireta para o atendimento das necessidades dos órgãos demandantes a administração caracteriza-se pela 

aquisição dos bens junto ao mercado de fornecedores constituído por empresas privadas locais, regionais 

e nacionais que tenham na sua atividade principal ou secundária a atividade de produção, distribuição e 

comercialização dos bens compatíveis com os requisitos estabelecidos neste Estudo Técnico Preliminar.  

5.4. A partir das análises das aquisições anteriores realizadas pela Superintendência Regional de Saúde de Cachoeiro 

de Itapemirim e da prospecção no mercado de fornecedores locais (Estado do Espírito Santo) e nacionais 

(outros estados da federação), a título exemplificativo e não exaustivo, encontra-se uma lista de fornecedores 

dos materiais aptos a satisfazerem a necessidade identificada neste Estudo Técnico Preliminar. 

5.5. Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação, realizou-se o levantamento de 

mercado e identificou características:  

I – O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou 

seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado;  

II – Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de audiência 

e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições; 

III - Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a 

outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores 

variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende 

contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da 

permissibilidade normativa.  

IV - A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, 

em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas.  

5.6. Dessa forma, a melhor solução encontrada, a qual já vinha sendo aplicada à contratações anteriores, 

considerando a natureza da aquisição, é a aquisição dos materiais, a fim de otimizar o resultado esperado, 

agilizar a execução dos serviços, melhorar e facilitar os processos de controle e fiscalização e minimizar os riscos 

de eventuais prejuízos ou perda de qualidade para a Administração Pública. 

5.7 O levantamento de mercado foi realizado com a busca de orçamentos para a estimativa dos valores de 

aquisição. Salientamos que o modelo de aquisição proposto atende satisfatoriamente as necessidades e 

especificidades do órgão.  
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O custo estimado da contratação é de R$ 39.915,54 (trinta e nove mil, novecentos e quinze reais e cinquenta 

e quatro centavos). Foi utilizada a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, 

com a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um 

preço de referência condizente com o praticado no mercado. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. Analisando as alternativas disponíveis que atendam às necessidades das áreas requisitantes, considerando 

a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a realização de 

procedimento licitatório na modalidade Pregão eletrônico, de acordo com especificações de mercado 

capazes de atender aos requisitos estipulados.  

7.2. O fornecedor contratado deverá efetuar a entrega do material em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local de entrega constantes neste Estudo Técnico preliminar (ETP), no Termo de 

Referência e demais documentos utilizados no processo licitatório, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade. 

7.3. O fornecimento só será efetivado após emissão da Nota de Empenho e mediante Ordem de Fornecimento 

expedida pela Superintendência Regional de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim;         

7.3.1. Na Ordem de Fornecimento constará: Normas necessárias (direitos, obrigações e sanções), descrição, 

quantidade e o valor dos itens empenhados, o prazo de entrega, o responsável pela solicitação e fiscalização e 

a referência ao Edital, ao Termo de Referência e à Nota de Empenho. 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O objeto deste Estudo Técnico Preliminar é composto por 01 lote composto por quatro itens.  

8.2. O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por lote/item, sempre que o objeto for divisível, 

não haja prejuízo da solução, permita ampla participação de licitantes. Neste contexto, entende-se que a 

presente licitação deverá ser organizada por lote/itens individuais de modo que seja ampliada a fase de 

disputa entre os licitantes, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do 

objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade para 

execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo 

que empresas distintas sejam contratadas.  

8.3.   O agrupamento em lotes encontra guarita ainda em deliberações do TCU sobre a matéria, tais como a 

decisão que: "A aquisição de itens diversos em lotes deve estar respaldada em critérios justificantes", 

adotando o entendimento do Acórdão 5260/2011, de 06/07/2011, que decidiu que "Inexiste ilegalidade 

na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam 

integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem correlação entre si". 

8.4. Cumpre ponderar que, ao decidir pelo procedimento do julgamento das propostas em licitações, cujos 

objetos constituem-se bens divisíveis, que podem ser apartados em itens, bem como diversos itens podem 
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ser agrupados em lotes, a Administração lançando-se do poder discricionário que tem, definiu que para o 

certame objetivado houvesse vencedor ao lote contendo itens agrupados, não descurando do interesse 

público, que demanda ser otimizado. 

8.5. A rigor, o agrupamento de vários itens num mesmo lote, neste caso não compromete a competitividade do 

certame, desde que várias empresas que atuam no mercado apresentem condições e aptidão para cotar 

todos os itens. Assim posto, resta claro que a divisão em itens para alguns materiais e lotes para outros, na 

forma como foi expresso nesta demanda não é opcional, mas sim estritamente necessário para obter êxito 

na licitação, uma vez que para os itens agrupados em lotes existe maior vantajosidade e 

consequentemente maior concorrência por parte das empresas interessadas por se tratar de itens com 

menor valor monetário. 

8.6. Os itens foram agrupados em lote levando em consideração características técnicas semelhantes, de modo 

que facilite para as empresas do ramo a entrega de todos os itens que integram o lote e não apartados ou 

individualizados. Tal se deu em face de que nas últimas licitações, alguns desses itens restam desertos, pois 

ante o valor baixo e a pouca quantidade, não há interesse das empresas em participar de licitação para 

tanto. Desta feita, na tentativa de minimizar tal problemática, uniu-se em lotes itens de mesma natureza 

técnica, de forma a tornar chamativo o certame, proporcionando competitividade e êxito.  

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

9.1. Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade que atenda a 

especificação, correspondendo às necessidades das unidades requisitantes da Superintendência Regional 

de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim - SRSCI, de forma eficaz e eficiente.  

9.2. Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e eficácia, oferecendo à 

sociedade um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade 

ambiental adotadas por este Órgão. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO 
 
Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de serviço adicional 
para que a contratação surta seus efeitos. 
 
A contratação está prevista no orçamento, portanto não depende de outros fatores para ser realizada. 
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da 
compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas, ou contratações futuras. (inciso VIII, art. 7º, IN 
40/2020). Ou seja, se ao adquiri-los, estarão plenamente aptos a atender ao interesse público demonstrado no 
DFD e neste ETP.  

Dessa forma, não será necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para o 
fornecimento dos materiais. 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

12.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, 
sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de 
sustentabilidade ambiental.  

12.2. A aquisição deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento 
de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição 
Federal/88, e em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. Os possíveis impactos ambientais que envolvem a presente aquisição, refere-se, aos resíduos gerados na 
utilização dos produtos.  

 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Com base no exposto acima, a Equipe de apoio ao gabinete do Superintendente considera que a contratação é 
viável, além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses da Administração. 

Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução para aquisição dos materiais de 

consumo para os setores da SRSCI mostra-se viável tecnicamente e necessária. Os materiais a serem 
adquiridos, enquadrados como comuns, de acordo com a legislação vigente, podem ser licitados por meio da 
modalidade Pregão Eletrônico e julgamento por Menor Preço. 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

VANESSA VIEIRA DA COSTA PASSAMANI  

Servidora responsável pelo Almoxarifado da SRSCI  

Setor Demandante 

 
PRISCILLA SANTOS DE OLIVEIRA ROCHA 

Especialista em Gestão, Regulação e Vigilância em Saúde  

Setor Requisitante 
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ANEXO I 
 

ANÁLISE E MAPEAMENTO DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO 
Superintendência Regional de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim - SRSCI 

(inc. X do art. 18 e inc. I do art. 72 da Lei 14.133/2021, §7º do art. 17 do Decreto 5352-R/2023) 
 

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos 

relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da 

gestão contratual. 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e 

impactos caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), a 

identificação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o acompanhamento das ações de 

tratamento dos riscos. 

 

Classificação Valor 

Baixo 5 

Médio 10 

Alto 15 

Tabela 1: Escala de classificação de probabilidade e impacto 
 

 
Figura 1: Matriz Probabilidade X Impacto 

 
A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste documento. 
 

ID Risco Relacionado ao(à): P I 
Nível de Risco 

(P x I) 

R01 
Atraso ou suspensão do processo licitatório em face de 
impugnações. 

Seleção do Fornecedor 15 10 150 

R02 
Valores licitados superiores aos estimados para a 
aquisição do objeto. 

Seleção do Fornecedor 5 15 75 

R03 
Contratação de fornecedor com baixa qualificação 
técnica. 

Seleção do Fornecedor 5 15 75 

R04 
Fornecedor descumprir as condições estabelecidas no 
Edital e no Contrato. 

Gestão Contratual  5 15 75 

R05 
Fornecedor não retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

Gestão Contratual 5 15 75 
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Legenda: P – Probabilidade; I – Impacto. 
1
 A qual natureza o risco está associado: fases do Processo da Contratação ou Solução Tecnológica. 

2
 Probabilidade: chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, 

qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita utilizando-se termos gerais ou matemáticos (ISO/IEC 31000:2009, item 2.19). 
3
 Impacto: resultado de um evento que afeta os objetivos (ISO/IEC 31000:2009, item 2.18). 

4
 Nível de Risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da combinação das consequências e de suas 

probabilidades (ISO/IEC 31000:2009, item 2.23 e IN SGD/ME nº 94, de 2022, art. 2º, inciso XIII). 
 

RISCO 1 

Descrição: Atraso ou suspensão do processo licitatório em face de impugnações. 

Probabilidade: (    ) Pouco                         ( x ) Provável                    (       ) Muito 

Impacto: (      ) Baixo                          (      ) Médio                         (  x  ) Alto 

Fase Impactada: (  X  ) Fase Interna            (      ) Fase Externa             (        ) Gestão do Contrato 

Dano 

Atraso ou suspensão no processo de contratação, comprometendo a tramitação e a conclusão. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Gestão do processo com supervisão de tramitação e 
intervenções diante das dificuldades apresentadas. 

Equipe do SRSCI 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Estabelecer um plano de resposta imediata para lidar 
com as situação adversas, buscando suporte técnico 
em setores especializados. 

Equipe do SRSCI 

RISCO 2 

Descrição: Valores ofertados superiores aos estimados para a aquisição do objeto. 

Probabilidade: (    ) Pouco                         (  X  ) Provável                    (      ) Muito 

Impacto: (    ) Baixo                          (       ) Médio                         (  X  ) Alto 

Fase Impactada: (    ) Fase Interna             (  X  ) Fase Externa            (       ) Gestão do Contrato 

Dano 

Valores ofertados superiores aos estimados podem colocar em risco a viabilidade do 
processo, levando a necessidade de utilizar outra forma de contratação diferente da 
dispensa de licitação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Uma ação preventiva para mitigar o dano financeiro 
causado pelo excesso de custos na licitação é realizar 
uma análise detalhada e abrangente dos custos 
estimados antes do processo de licitação. Isso envolve 
a revisão cuidadosa dos custos diretos e indiretos, a 
consideração de possíveis variações e imprevistos, e a 
busca por alternativas para reduzir custos sem 
comprometer a qualidade do serviço 

Equipe do SRSCI 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Identificação de áreas em que os custos podem ser 
reduzidos sem comprometer a qualidade, e a revisão 
do planejamento financeiro para encontrar maneiras 
de minimizar o impacto dos custos adicionais. 

Equipe do SRSCI 
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RISCO 3 

Descrição: Contratação de fornecedor com baixa qualificação técnica. 

Probabilidade: (  X  ) Pouco                       (      ) Provável                    (       ) Muito 

Impacto: (     ) Baixo                          (      ) Médio                         (  X  ) Alto 

Fase Impactada: (    ) Fase Interna              (  X  ) Fase Externa            (      ) Gestão do Contrato 

Dano 

A contratação de um fornecedor com baixa qualificação técnica aumenta o risco de não 
conformidade com normas, regulamentos e padrões técnicos estabelecidos para o processo. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Estabelecer critérios claros e objetivos de qualificação 
técnica para os fornecedores, levando em 
consideração a experiência, capacidade técnica, 
certificações e histórico de desempenho. 

Equipe do SRSCI 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Identificar fornecedores alternativos com as 
qualificações técnicas necessárias, caso seja 
necessário substituir o fornecedor atual devido a 
deficiências persistentes. 

Equipe do SRSCI 

 

 

RISCO 4 

Descrição: Fornecedor descumprir as condições estabelecidas no Edital e no Contrato. 

Probabilidade: ( x  ) Pouco                         (   ) Provável                    (     ) Muito 

Impacto: (    ) Baixo                           (   ) Médio                        (  x  ) Alto 

Fase Impactada: (    ) Fase Interna             (    ) Fase Externa           (  x  ) Gestão do Contrato 

Dano 

Cancelamento do registro do fornecedor. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Dar ciência ao fornecedor das penalidades 
decorrentes do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

Gestão Contratual 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Cancelamento do(s) registro(s), formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

Gestão Contratual 

2. 
Contratação de fornecedor remanescente do cadastro 
de reserva, se houver. 

Setor de licitações 

 

RISCO 5 

Descrição: Fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

Probabilidade: ( x  ) Pouco                         (   ) Provável                    (     ) Muito 

Impacto: (    ) Baixo                           (   ) Médio                        (  x  ) Alto 

Fase Impactada: (    ) Fase Interna             (    ) Fase Externa           (  x  ) Gestão do Contrato 

Dano 
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Cancelamento do registro do fornecedor. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Dar ciência ao fornecedor da possibilidade de 
cancelamento do(s) registro(s) no caso de não retirar 
a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável. 

Gestão Contratual 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Instauração de processo de sanção administrativa e 
cancelamento do(s) registro(s), formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

Gestão Contratual 

2. 
Contratação de fornecedor remanescente do cadastro 
de reserva, se houver. 

Setor de licitações 

 

RESPONSÁVEIS 

 
 
 

PRISCILLA SANTOS DE OLIVEIRA ROCHA 
Especialista em Gestão, Regulação 

e Vigilância em Saúde 
 

Setor Requisitante 
 
 
 

 

VANESSA VIEIRA DA COSTA PASSAMANI  

Servidora responsável pelo  
Almoxarifado da SRSCI 

 
Setor Demandante 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

PRISCILLA SANTOS DE OLIVEIRA ROCHA
ESPECIALISTA GESTAO, REGULACAO E VIGILANCIA EM SAUDE

SRSCI - SESA - GOVES
assinado em 13/03/2026 10:55:41 -03:00

VANESSA VIEIRA DA COSTA PASSAMANI
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (MGS)

SRSCI - SESA - GOVES
assinado em 13/03/2026 14:08:15 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 13/03/2026 14:08:15 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por PRISCILLA SANTOS DE OLIVEIRA ROCHA (ESPECIALISTA GESTAO, REGULACAO E VIGILANCIA EM SAUDE - 
SRSCI - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-K55PQC
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